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Origem: Prefeitura Municipal de Curral Velho  

Natureza: Concurso Público / Ato de Admissão de Pessoal  

Responsáveis: Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor) 

Organizadora: CONPASS - Concursos Públicos e Assessorias EIRELI (CNPJ: 07.909.631/0001-77) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 

Concurso Público. Prefeitura Municipal 

de Curral Velho. Diversos cargos. 

Legalidade do concurso. Determinação 

para envio de atos de admissão quando 

lavrados. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01806/20 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos acerca da verificação da legalidade do concurso público promovido 

no Município de Curral Velho - PB, regido pelo Edital 001/2019, para o provimento de cargos 

efetivos, do quadro de pessoal da Prefeitura, sob a gestão do Prefeito, Senhor JOAQUIM ALVES 

BARBOSA FILHO. 

Documentação inicialmente encartada às fls. 02/50. 

1. Em sede de Relatório Inicial sobre o edital do concurso (fls. 150/163), o Órgão de 

Instrução pontuou: 

1.1. A empresa organizadora do certame (CONPASS – CONCURSOS 

PÚBLICOS E ACESSORIAS EIRELI) foi contratada por meio da licitação 

modalidade Tomada de Preços 004/2018 (Documento TC 78191/18), tendo 

como objeto a organização, planejamento e realização de concurso público, 

com a elaboração, impressão e aplicação de provas, (contrato 001/2019 – 

fls. 2/7); 

1.2. Após tecer algumas observações sobre a autorização orçamentária para 

realização do concurso, a Auditoria fez observações acerca do Edital: 
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1.3. Feita a reprodução contidas no edital sobre os critérios de aprovação, 

classificação, vagas para deficientes, critérios de desempate e sobre recursos 

eventualmente interpostos o Órgão Técnico concluiu: 

 

2. Inserção de documentos de fls. 166/519 (processo TC 01030/20) tratando da 

sequência do concurso. 

2.1.  Quadro resumo dos cargos e vagas oferecidas: 
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2.2. Edital de abertura do certame, Edital 001/2019, foi publicado em 

07/02/2019, no Diário Oficial da União. Houve divulgação do Edital do 

certame, em Diários oficiais e Portais; 

2.3. Foram ainda publicados os seguintes editais de retificação: 

 

2.4. A validade do concurso foi estabelecida em 2 anos, prorrogável por igual 

período; 

2.5. Houve destinação de vagas aos portadores de deficiência física no cargo de 

Professor Classe A, sendo obedecido o limite mínimo exigido na legislação, 

quanto à reserva de vagas para pessoas com deficiência, não sendo vagas 

destinadas para cotas; 

2.6. Foi garantida, no edital, a disponibilização tempestiva das provas e 

gabaritos, com vistas a possibilitar a interposição de recurso; 
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2.7. As provas foram aplicadas no dia 28/04/2019 com as cópias das mesmas se 

encontrando às folhas 288/434; 

2.8. Há registro de interposição de recursos por parte dos candidatos; 

2.9. Concluiu o Órgão Técnico pela legalidade do concurso em análise, todavia, 

informa que não foram encaminhadas até a presente data as nomeações para 

a concessão de registro aos atos de admissão dos candidatos aprovados. 

3. O Ministério Público de Contas, em cota do Procurador Geral Luciano Andrade 

Farias (fls. 533/536), opinou: 

 

 

 

4. Agendou-se o julgamento para a presente sessão, com intimações (fl. 538). 
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VOTO DO RELATOR 

A principal forma de admissão de pessoal no âmbito da Administração Pública é o 

concurso público, porquanto oportuniza a qualquer do povo, detentor dos requisitos legais para o 

exercício do cargo, participar do processo seletivo, bem como concretiza o princípio da eficiência, 

uma vez que proporciona o ingresso de pessoal no serviço público apenas pelo critério de mérito. 

Orientado pelos princípios da impessoalidade e da competência, o concurso público 

constitui a forma mais ampla de acesso ao serviço público, assegurando igualdade na disputa por uma 

vaga e garantindo a formação de um corpo de servidores de alta qualificação. A Carta Magna de 1988 

determina da seguinte forma: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 

em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

Como se observa, a Auditoria não detectou falhas que comprometessem a regularidade 

do certame. 

Ante o exposto, em harmonia com o entendimento da Unidade Técnica e com o 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: I) JULGAR 

REGULAR o concurso público regido pelo Edital 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Curral Velho; e II) RECOMENDAR ao Gestor, Senhor JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, a 

remessa dos atos das nomeações proferidas, à medida que forem admitidos os servidores aprovados 

no concurso sob exame, com vistas ao exame da legalidade para fins de registro. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07892/19, referentes à análise 

da legalidade do concurso público promovido no Município de Curral Velho - PB, regido pelo Edital 

001/2019, para o provimento de cargos efetivos, do quadro de pessoal da Prefeitura, sob a gestão do 

Prefeito, Senhor JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o concurso público regido pelo Edital 001/2019, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Curral Velho; e 

II) RECOMENDAR ao Gestor, Senhor JOAQUIM ALVES BARBOSA FILHO, a 

remessa dos atos das nomeações proferidas, à medida que forem admitidos os servidores aprovados 

no concurso sob exame, com vistas ao exame da legalidade para fins de registro. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 22 de setembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Setembro de 2020 às 17:33

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Setembro de 2020 às 08:53


